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DESPACHO 

Os pedidos realizados no Pedido de Providências 

0005218-48.2014.2.00.0000 e Procedimento de Controle 

Administrativo 0006400-69.2014.2.00.0000 passam, todos, pela 

revisão da Resolução CNJ 133[1][1], de 21 de junho de 2011, 

tema em debate no âmbito da Comissão de Eficiência Operacional 

e Gestão de Pessoas, para posterior submissão ao Plenário do CNJ 

(Processo de Comissão 0006147-81.2014.2.00.0000). 

Assim, suspendo a tramitação dos mencionados 

procedimentos, por 60 (sessenta) dias. Intime-se o requerente. 

Vencido o prazo, nova conclusão. 

  

Brasília, data registrada no sistema. 

  

Saulo Casali Bahia  

Conselheiro 
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